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APELAÇÃO. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO
AO  CRIME  DE  TRÁFICO  DE  DROGAS.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA.
ABRANDAMENTO  DA  MEDIDA  SÓCIO
EDUCATIVA  APLICADA.  IMPOSSIBILIDADE.
MEDIDA ADEQUADA AO  CASO  CONCRETO.
REITERAÇÃO  DELITIVA.  MANUTENÇÃO.
DESPROVIMENTO.

Não  há  falar  em  ilegalidade  na  imposição  de
medida socioeducativa de internação se, embora
o  ato  infracional  não  tenha  sido  cometido  com
violência ou grave ameaça,  a  aplicação se deu
com  amparo  no  art.  122,  II,  do  Estatuto  da
Criança e do Adolescente, dada a reiteração no
cometimento de atos infracionais graves

Vistos, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos,  acima
identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

R E L A T Ó R I O

O  representante  do  Ministério  Público  ofereceu  representação
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contra o menor W. C. da S., com 17 (dezessete) anos à época do fato, tendo-o

por  incurso  no  ato  infracional  análogo  ao  crime  previsto  no  art.  33  da  lei

11.343/06.

Após  o  regular  trâmite  processual,  o  juízo  sentenciante  julgou

procedente  a  representação  ministerial,  aplicando,  em  desfavor  do

adolescente, com fundamento nos artigos 112, VI, c/c artigo 122, II, ambos da

Lei n. 8.069/90, medida socioeducativa de internação por período máximo de

03 (três) anos (fls. 89/91).

Inconformada,  a  defesa  de  W.  C.  da  S.  interpôs  recurso  de

apelação (fl. 94), cujas razões se encontram às fls. 95/96.

Alega a defesa que se deve modificar a sentença a fim de que

seja aplicada ao apelante uma medida socioeducativa mais branda, uma vez

que a medida foi desproporcional ao ato praticado, segundo alega.

Contrarrazões  às  fls.  99/102  em  que  se  requer  seja  negado

provimento ao recurso, mantendo-se a sentença de 1º grau.

Sentença mantida pelo Julgador a quo (fl. 103)

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.122/123,  no  qual  o

Douto Procurador José Marcos Navarro Serrano opinou pelo desprovimento do

apelo.

É o relatório.

VOTO

Desembargador João Benedito da Silva
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Conheço  do  recurso,  eis  que  presentes  os  pressupostos  de

admissibilidade,  registrando que não há preliminares ou irregularidades que

possam contaminar a validade deste processo.

Cuida-se de ato infracional análogo ao delito de tráfico de drogas,

norma penal esculpida no art.33 da lei 11.343/06.

Narra  a  denúncia  que,  no  dia  17  de  outubro  de  2014,  em

cumprimento a mandados de busca e apreensão, policiais civis se dirigiram ao

Bairro do Mutirão para dar cumprimento às referidas determinações judiciais.

Continua  narrando  a  exordial  acusatória  que,  quando  a  força

policial chegou à residência da senhora Cristina Maria, companheira do menor,

este arremessou objetos para a casa vizinha, sendo tal  ato percebido pelos

policiais que, em ato contínuo, localizaram os referidos objetos, os quais se

tratavam de  diversas  pedras  de  “crack”,  01  (uma)  “peteca”  de  cocaína,  02

(duas)  “petecas”  de  maconha,  várias  sacolas  plásticas  e  uma  quantia  de

dinheiro em espécie.

Além de tais  objetos,  fora encontrada,  no quarto  das filhas da

companheira  do  adolescente,  certa  quantidade  de  maconha,  cocaína  e

dinheiro.

O menor infrator, tanto na esfera policial (fls. 11/12) como na fase

processual (fls. 47), confessou ser proprietário de todo material apreendido; e

que aqueles eram destinados à venda.

Laudos  toxicológicos  (fls.  18/21)  que  atestam  a  ilicitude  do

material apreendido.

Desembargador João Benedito da Silva
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Pois  bem.  A  autoria  e  materialidade  da  infração  restam

devidamente configuradas através dos laudos emitidos, dos depoimentos dos

policiais prestados em juízo e até mesmo pela própria confissão espontânea do

adolescente infrator. Ademais, a defesa vem se insurgir tão somente contra a

medida imposta, por considerá-la desproporcional ao ato infracional praticado.

Aduz, para tal, que o órgão ministerial, quando na apresentação das alegações

derradeiras (fls. 78/82), requereu a aplicação de liberdade assistida, pelo prazo

de 06 meses.

Tenho que o pleito recursal não merece prosperar.

A priori,  antes de adentrarmos no mérito da presente apelação

infracional, urge destacar que o Julgador, durante a apreciação e julgamento do

feito processual, não está adstrito aos termos das alegações finais ofertadas

pelo  órgão  acusador,  mas  sim  aos  fatos  e  ao  arcabouço  probatório

desenvolvido durante a fase de instrução – elementos,  esses,  essenciais  à

formação do juízo de valor e à convicção do magistrado. Assim, as referidas

alegações  derradeiras  consistem  em  mero  pleito  das  partes  envolvidas

(acusação e defesa).

Quanto  ao  mérito  recursal,  importante  ressaltar  que  o  ato

infracional ora apreciado vem crescendo muitas vezes em razão da sensação

de impunidade que impera  entre  crianças e adolescentes.  O resultado é  a

intranquilidade no meio social, razão esta que impõe a aplicação de medidas

socioeducativas mais severas, a fim de se garantir a efetiva reinserção destes

indivíduos na vida em sociedade.

Assim,  não  obstante  o  nobre  defensor  ter  pugnado  pelo

abrandamento  da  medida  socioeducativa  aplicada  na  sentença  de  1º  grau,

entendo que a mesma, para o presente caso, configura-se adequada.

Desembargador João Benedito da Silva
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O  apelante  apresentava  um  histórico  preocupante,  estando

envolvido, à época da sentença, em outros procedimentos especiais, existindo,

inclusive,  anterior  imposição  de  medida  socioeducativa  em  face  do

mesmo, em virtude da prática de outros atos infracionais.

Ressalte-se que há notícias nos autos (Relatório Social – fl. 55)

no sentido de que o menor é  reincidente na infração análoga ao crime de

tráfico, além de responder a outro procedimento por porte ilegal de arma. 

Daí que, considerando-se todas essas circunstâncias relatadas,

levando-se em conta a reiteração delituosa, o douto magistrado, com fulcro no

art.  122,  II,  do  ECA,  entendeu  como adequada  a  aplicação  de  medida  de

internação em face do menor (fl. 90):

“(...)  Contra  o  representado,  registra-se neste  Juízo,
outros procedimentos além deste e guias de execução
de  medidas  socioeducativas,  verificando-se  a
reiteração  de  cometimento  de  outras  infrações
graves,  o  que  justifica  a  aplicação  da  Medida
Socioeducativa de Internação,  conforme determina o
estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  em  seu  art.
122, II (...)”

Sobre situação absolutamente semelhante ao que motivou este

processo, vê-se o entendimento da jurisprudência dominante:

APELAÇÃO.  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE.  ATO INFRACIONAL EQUIPARADO
AO  CRIME  DE  TRÁFICO  DE  ENTORPECENTES.
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PERDA
DO  OBJETO.  PRELIMINAR  NÃO  CONHECIDA.
MEDIDA  SOCIEDUCATIVA  DE  INTERNAÇÃO.
PLEITO  DE  MODIFICAÇÃO  PARA  MEDIDA  DE
SEMILIBERDADE.  IMPOSSIBILIDADE.  REITERADO
DESCUMPRIMENTO  DE  MEDIDAS  ANTERIORES.
ADOLESCENTE  REINCIDENTE  NA  PRÁTICA  DE

Desembargador João Benedito da Silva
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TRÁFICO  DE  ENTORPECENTES.  DECISÃO
SUFICIENTEMENTE  FUNDAMENTADA  E
COMPATÍVEL  COM  OS  PRINCÍPIOS  DO  ECA.
SENTENÇA  MANTIDA.  APELO  NÃO  PROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. 1. Tendo a pretensão preliminar
sido  alcançada  não  juízo  a  quo,  encontrando-se  o
adolescente respondendo ao feito em liberdade, falta-
lhe objeto. Preliminar não conhecida. 2. O apelante é
reincidente  na  prática  de  ato  infracional
equiparado ao crime de tráfico de entorpecentes, o
que demonstra que este não possui censo crítico
acerca  de  seu comportamento,  tão  pouco noção
do mal que o ato de traficar entorpecentes causa
no meio social. 3. Nos termos da jurisprudência do
STJ,  a  medida  socioeducativa  de  internação  é
viável  e  compatível  com  os  princípios  que
constituem  o  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente, quando fundamentada na reiteração
de  condutas  ilícitas  do  adolescente e,
consequentemente,  no  insucesso  das  medidas  mais
brandas,  anteriormente  impostas,  exatamente  como
ocorreu  no  caso  em  análise.  4.  A  medida
socioeducativa  de  internação  revela-se
suficientemente  justificada  e  fundamentada  não
merecendo  qualquer  reparo.  5.  Apelo  não  provido.
Decisão  unânime.  (TJPE;  APL  0000031-
81.2014.8.17.0001;  Terceira  Câmara  Criminal;  Rel.
Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio; Julg. 17/02/2016;
DJEPE 25/02/2016)

PELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTATUTO  DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO
AO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. APLICAÇÃO
DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA MENOS GRAVOSA.
IMPOSSIBILIDADE.  REITERAÇÃO  DA  CONDUTA
CRIMINOSA.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.  RECURSO
NÃO PROVIDO. 1. A alegação defensiva no sentido de
que  a  medida  socioeducativa  aplicada  foi
desarrazoada  não  merece acolhimento,  eis  que  nas
causas relativas a menores não se apura a prática de
crime  com  o  objetivo  de  punir,  buscando,  sim,  a
inserção dos mesmos no contexto social, de modo a
assegurar sua ressocialização e reeducação. In casu,
consta dos autos que o representado pratica atos
infracionais  de  forma reiterada,  comprovando-se,
pois, a necessidade de se impor ao mesmo medida
socioeducativa consistente em internação,  a teor
do que dispõe o artigo 122, inciso II, do ECRIAD. 2.
Recurso  conhecido  e  não  provido.  (TJES;  APL

Desembargador João Benedito da Silva
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0004851-92.2014.8.08.0002;  Segunda  Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Fernando  Zardini  Antonio;  Julg.
03/02/2016; DJES 17/02/2016)

É sabido que o princípio norteador do Estatuto da Criança e do

Adolescente  é  a  segurança,  com  prioridade  à  efetivação  dos  direitos

fundamentais daqueles que se encontram em condição de desenvolvimento.

Exatamente  daí  o  caráter  educativo  e  não  penalizante  das  medidas

socioeducativas  dispostas  naquela  legislação,  que  visam  sempre  a

recuperação do menor para o convívio em sociedade.

Assim, sempre que verificada a prática de ato infracional disposto

no  ECA,  deve  o  julgador  aplicar  a  medida  necessária  e  suficiente  à

reintegração  e  ressocialização  do  adolescente.  Ademais,  o  só  fato  do

envolvimento  do  menor  em  ações  típicas  e  antijurídicas  já  demonstra  a

dimensão  da  sua  completa  inadequação  para  o  convívio  em  família  e  em

sociedade.

Em particular no presente caso, que o fato da gravidade do crime

de tráfico de entorpecentes,  praticado de forma reiterada pelo  adolescente,

configura justo motivo para proceder-se à internação, para o próprio bem do

menor (que, conforme emerge dos autos, já sofreu tentativa de homicídio), e

também, da sociedade. De modo que, é de se notar que a eventual aplicação

de  medida  em  meio  aberto  não  se  mostraria  suficiente  à  reeducação  do

adolescente.

Sabe-se ainda que,  quanto à medida de internação,  mostra-se

essencial  saber  se  os  fatos  descritos  na  representação,  devidamente

comprovados,  levam  a  uma  relação  de  proporcionalidade  entre  a  medida

aplicada e as circunstâncias e gravidade da infração, o que, no caso, em razão

Desembargador João Benedito da Silva
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de tudo o que dos autos consta, mostra-se evidente.

In casu, ressalto mais uma vez tratar-se de infração análoga ao

tão recorrente e grave delito de tráfico de entorpecentes, que vem assolando

sem medidas a nossa sociedade, por ser um crime que dá consequência a

outros delitos,  até mesmo, de maior gravidade que este,  tais  como roubos,

furtos  e  homicídios;  além  de  ser  um  meio  de  entrada  de  crianças  e

adolescentes ao nefasto mundo da criminalidade.

Indiscutível, destarte, que a medida socioeducativa adequada ao

caso é a internação, uma vez analisadas as circunstâncias, consequências e

natureza  do  delito  e,  precipuamente,  sua  reiteração por  parte  do  menor

infrator.

De outra monta, sabe-se que a aplicação de internação por prazo

indeterminado não traduz a restrição da liberdade do adolescente por longo

tempo, pois, conforme preceituado no ECA, a duração do prazo de internação

não  poderá  exceder  03  (três)  anos,  o  que  já  fora,  inclusive,  destacado  na

decisão ora vergastada, na qual o juízo sentenciante estipulou o prazo máximo

de 03 (três) anos para o cumprimento da medida.

Por fim, destaco que a medida socioeducativa ora aplicada não

tem nenhum caráter retributivo, mas é tão somente uma medida estatal com

intuito pedagógico e, por certo, a internação imposta poderá ser basilar para

eventual mudança de paradigmas do adolescente que, quem sabe, se tornará

um cidadão moralmente correto e socialmente recuperado. Isto, se afastado do

obscuro e terrível mundo do crime, tão comumente ceifando as esperanças de

uma vida melhor a adolescentes de tenra idade.

Fiel  a  estas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO

Desembargador João Benedito da Silva
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RECURSO,  mantendo  a  decisão  vergastada  em  todos  os  seus  termos.

Expeça-se mandado de busca e apreensão.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  além do
relator, o Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o  Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres
Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 22(vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva


